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DECRETO 277/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 688.000,00 (Seiscentos e oitenta e oito mil reis ) para reforço nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 250.000,00 

786 CONV SEAB - CAMINHÃO  

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2041 Amortização e Encargos Dívida ônibus  

4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual resgatado 407.000,00 

0 Recursos Ordinários - Livre  

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1020 Reequipamentos Unidades de Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 31.000,00 

0 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior será utilizado o superávit do exercício anterir da fonte 786 - CONV SEAB – CAMINHÃO 
no valor de R$ 250.000,00 e o cancelamento das dotações abaixo: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1013 Reequipamento  e material permanente  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 31.000,00 

0 Recursos Ordinários - Livre  

 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 407.000,00 

0 Recursos Ordinários - Livre  

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 16 de fevereiro de  2018. 
 
__________________________________ 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2018 
 

Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018 referente ao Licenciamento de uso (locação de software) de programas de 
informática dos módulos de Sistema de Contabilidade Pública, Licitação e Compras, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da 
Transparência para o ano de 2018, com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ 76.030.717/0001-48, com o fito de atender às 
necessidades contábeis e administrativas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (envio de dados do Sistema de Informações Municipais com acompanhamento mensal - SIM/AM) e ao Ministério da Previdência, 
para cumprir as determinações da Lei de Transparência Pública, no sentido de viabilizar o registro dos atos contábeis nos moldes da Lei Federal 
4.320/1964, do Plano Plurianual – PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDA, da Lei Orçamentária Anual – LOA, da Projeção da Receita, da 
Execução Orçamentária, dos Balanços, do Patrimônio e dos Contratos; no valor anual de R$ 7.997,00 (sete mil, novecentos e noventa e sete reais), 
a ser pago em uma única parcela, com efeitos retroativos desde a data de 01/01/2018 até a data de 31/12/2018, sendo que as senhas dos sistemas de 
software serão liberadas no momento da contratação para todo o exercício de 2018 e se terá garantia, no contrato específico a ser firmado, de 
responsabilização administrativa e judicial ao TIBAGI PREV em caso de inadimplemento contratual da empresa contratada nos termos da justificativa 
de dispensa de licitação n.º 03/2018, do art. 24, II da Lei Federal 8.666/93, da indicação orçamentária e do parecer jurídico sobre a legalidade da 
contratação. 

 
Tibagi, em 15 de fevereiro de 2018. 

 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO              EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                  CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA              DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
TERMO DE ABERTURA E DE JUSTIFICATIVA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DE PREGÃO N.º 01/2018 DO TIBAGI PREV 
 
A Diretoria Executiva do TIBAGI PREV, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial nos artigos 55 e 57 da Lei Municipal nº 1.757/2001, 
determina a licitação do(s) objeto(s) especificado(s) abaixo, com posterior ratificação do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal (antes da 
efetiva contratação), de modo a seguir as orientações discriminadas. 

 
OBJETO = aquisição de combustível do tipo gasolina comum, na quantia total de até 1.860 (um mil, oitocentos e sessenta) litros para o ano de 2018. 
 
JUSTIFICATIVA = a aquisição do objeto acima discriminado baseia-se na necessidade da utilização exclusiva no veículo automotivo do TIBAGIPREV 
pelos conselheiros, diretores e servidores da Entidade Autárquica, na estrita e exclusiva correspondência ao interesse público, como nos casos de 
deslocamentos para a realização de visitas técnicas ao TCE-PR, ao INSS, à RPPS diversos de outros Municípios, para a realização de cursos de 
especializações/atualizações e para fins de recadastramento, licitação e outras atividades de cunho técnico/administrativo.  
 
VALOR LIMITE = valor máximo para a contratação será de R$ 7.923,60 (sete mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta centavos), 
considerando a pesquisa realizada entre os postos de combustíveis do Município de Tibagi (documentos que devem ser juntados neste procedimento 
licitatório), onde se depara com o valor médio local de R$ 4,26 para o litro de gasolina. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A SER REALIZADO = pregão presencial de menor valor (procedimento de licitação do TIBAGIPREV). 
 
A seguir, proceda-se conforme os procedimentos devidos, de modo que seja anexado: 
 

01) Termo de autuação; 
02) Pesquisa de mercado de combustível; 
03) Indicação dos recursos para a cobertura da despesa; 
04) Termo de solicitação do TIBAGIPREV à Prefeitura para que a Municipalidade proceda a realização de pregão presencial, 

haja vista a existência de corpo técnico e adequado para o certame licitatório; 
05) Autorização pelo Prefeito Municipal e sua designação de servidores da Administração Direta do Município para 

realizarem o certame licitatório; 
06) Publicação da autorização e da designação do Chefe do Executivo, conforme item anterior; 
07) Parecer Jurídico do TIBAGIPREV prévio de análise e aprovação do Edital de Licitação; 
08) Edital de pregão presencial; 
09) Publicação da licitação pregão, conforme item anterior (garantia da ampla divulgação ao certame); 
10) Ata do certame de licitação; 
11) Propostas do certame; 
12) Documentos de credenciamento e de habilitação da empresa vencedora; 
13) Parecer Jurídico do TIBAGIPREV para as considerações técnicas sobre o certame; 
14) Homologação e adjudicação; 
15) Comprovante da publicação da homologação e da adjudicação do certame; 
16) Autorização do ordenador de despesa; 
17) Ratificação do conselho administrativo e do conselho fiscal do TIBAGIPREV para a contratação; 
18) Contrato assinado; 
19) Assinatura do Procurador do TIBAGIPREV no contrato para legitimar a legalidade do ato formal e de comprovar a 

validade da habilitação presente da empresa vencedora na data da contração; 
20) Comprovante de publicação do extrato contratual; 
21) Termo de recebimento do bem pela Comissão Específica do TIBAGIPREV; e 
22) Termo de encerramento do procedimento do pregão. 

 
Por último, seja a presente licitação arquivada. 
 
Tibagi, 05 de fevereiro de 2018. 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO              EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                  CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA              DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

Exercício 2016 
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EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº  058/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: RAQUEL BAGIO RIBEIRO 84765909972. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO. 
VIGÊNCIA: 120 DIAS 
ASSINATURA: 08/02/2018 
VALOR R$ 10.860,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS) 
DOTAÇÃO: 10.002.13.392.1301.2073.33903000000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 741 

 

CONTRATO Nº  060/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: N. F. MACHADO PANIFICADORA LTDA ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ E LANCHES. 
VIGÊNCIA: 90 DIAS 
ASSINATURA: 08/02/2018 
VALOR R$ 8.288,00 (OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 
DOTAÇÃO: 10.002.13.392.1301.2073.33903000000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 741 
DOTAÇÃO: 12.002.23.695.2201.1035.33903000000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 746 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 15 horas, do 

dia 1º de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material de higiene. O valor 

máximo da licitação é de R$ 20.412,00 (vinte mil, quatrocentos e doze reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 15 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 8h30min, do 

dia 02 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de equipamentos eletrônicos de 

impressão e organização de senhas digitais para farmácia municipal. O valor máximo da licitação é de R$ 3.157,32 (três mil, cento e cinquenta e sete 

reais e trinta e dois centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 15 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 02 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material de pintura. O valor 

máximo da licitação é de R$ 33.833,00 (trinta e três mil, oitocentos e trinta e três reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de 

Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 15 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 5 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de geomembrana. O valor máximo 

da licitação é de R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 16 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 05 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de 

serviços de transporte para o Programa Tibagi Sustentável. O valor máximo da licitação é de R$ 11.720,00 (onze mil, setecentos e vinte reais). O Edital 

completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 16 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 005/2018, Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2018, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 038/2018, para a contratação da empresa RETIMAQ – RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 77.138.113/0002-63, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 15 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
 
CONTRATO Nº  053/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: MILIAN CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS) 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 05/02/2018 
VALOR R$ 191.952,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS) 
DOTAÇÕES: 
14.002.10.301.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 485 
14.002.10.301.1001.2057.3390340000 – VÍNCULO 369 – REFERÊNCIA 622 
14.002.10.302.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 675 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 495 – REFERÊNCIA 765 
 
CONTRATO Nº  061/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: DUQUE CLÍNICA MÉDICA EIRELI - EPP 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 08/02/2018 
VALOR R$ 542.000,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS MIL REAIS) 
DOTAÇÕES: 
14.002.10.301.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 485 
14.002.10.301.1001.2057.3390340000 – VÍNCULO 369 – REFERÊNCIA 622 
14.002.10.302.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 675 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 495 – REFERÊNCIA 765 
 
CONTRATO Nº  063/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: MILIAN CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2018 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTONISTA) 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 09/02/2018 
VALOR R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
DOTAÇÕES: 
14.002.10.301.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 485 
14.002.10.301.1001.2057.3390340000 – VÍNCULO 369 – REFERÊNCIA 622 
14.002.10.302.1001.2055.3390340000 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 675 
14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – VÍNCULO 495 – REFERÊNCIA 765 

 

 
ADITIVO AO CONTRATO Nº  0229/2017 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

CONTRATADA: GUILHERME DOS SANTOS MACHADO COMÉRCIO - ME 

FINALIDADE: ACRÉSCIMO DE 3(TRÊS) POSTOS DE TRABALHO, COM ACRÉSCIMO NO VALOR ORIGINAL DE R$ 42.217,92 (QUARENTA E 

DOIS MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 

DOTAÇÃO: 14.001.10.301.1001.2053.339039.0000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 710 

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2018 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 5 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de geomembrana. O valor máximo 

da licitação é de R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 16 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 05 de março de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de 

serviços de transporte para o Programa Tibagi Sustentável. O valor máximo da licitação é de R$ 11.720,00 (onze mil, setecentos e vintereais). O Edital 

completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 16 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 005/2018, Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2018, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 038/2018, para a contratação da empresa RETIMAQ – RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 77.138.113/0002-63, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 15 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 028/2018, Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2018, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 047/2018, para a contratação da empresa RODO SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

00.688.075/0002-98, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 19 de fevereiro de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

D E C R E T O  N°  2 7 6 . 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do 

Município combinado com disposições da Lei Municipal n
o
 2.218, de 11 de fevereiro de 2009,  

D E C R E T A :  

Art. 1
o
. Fica aprovada a Instrução n

o
 01/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente homologada pelo Conselho Municipal de Saúde, que 

estabelece os requisitos para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos da especialidade de Ortopedia. 

Art. 2
o
. Fica igualmente aprovada a Instrução n

o
 02/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente homologada pelo Conselho Municipal de 

Saúde, para a remuneração da prestação de serviços médicos para credenciamento da especialidade de Ortopedia. 

Art. 3
o
. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de fevereiro de 2018. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

D E C R E T O  N°  2 7 5 . 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade com o disposto pelo 

parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e tendo em vista o 

requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, TAFINY CARNEIRO do cargo de Assessora Administrativa, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir 

desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de fevereiro de 2018. 

   

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DA ETAPA DO PLANO MUNICIPAL DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICIPIO DE TIBAGI 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ com sede à Rua Herbert Mercer, 34 - Centro, Tibagi – PR, através deste Edital, 

no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, convoca e convida toda a população do Município de Tibagi para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser 

realizada no dia 07 de março de 2018, ÀS 19:00 horas na Câmara de Tibagi, situada na Rua Almeida Taques, nº 769 Tibagi – PR, para 

apresentação e discussão do seguinte objeto: 

 

 Apresentação e discussão da etapa do Plano Municipal de Arborização Urbana. 

 

Ficam assim convocadas todos os interessados da população em geral e as Associações e demais Entidades representativas dos vários segmentos da 

comunidade 

 

Nestes termos, é expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial do Município, e afixado na sede da Prefeitura, 

bem assim na sede das Secretarias Municipais e em outros locais públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação. 

 

Tibagi, 16 de fevereiro de 2018. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 081/2018, de 05 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Portaria nº 641/2015, de Licença para tratar de interesses particulares, a partir de 01 de dezembro de 2017, a pedido do Município, 

conforme orientação GEPATRIA. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 05 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 082/2018, de 05 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Portaria nº 483/2017, de Licença para tratar de interesses particulares, a partir de 01 de janeiro de 2018, a pedido do Município, conforme 

orientação GEPATRIA. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 05 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 083/2018, de 05 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Revogar a Portaria nº 663/2017, de Licença para tratar de interesses particulares, a partir de 01 de fevereiro de 2018, a pedido do Município, conforme 

orientação GEPATRIA. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 05 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 084/2018, De 01 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a ANTONIO CARLOS CRUZ, matrícula 54780.0, mecânico de máquinas pesadas, por ter completado o período aquisitivo 

obrigatório de (cinco) anos entre 01 de agosto de 2004 e 31 de julho de 2009, com fruição de 15 de fevereiro de 2018 a 16 de maio de 2018, sem 

prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 01 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 086/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, que data de 22, 27 e 31 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba – 

PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 087/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, que data de 08, 16 e 18 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 088/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, que data de 22, 25 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Londrina, 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 089/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, que data de 23, 29 e 31 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e 

Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 090/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, que data de 22, 26 e 31 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e 

Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 091/2018,de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO CEZAR FERREIRA PEDROSO, que data de 20, 24 e 31 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Ponta Grossa, Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 092/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, que data de 27, 28 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campina 

Grande, Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 093/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de VALTER LIMA DA COSTA, que data de 22, 25 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Piraquara, 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 094/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de EDISON GERVALTER DOS SANTOS, que data de 23, 25 e 27 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 095/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de URIAS DA SILVA, que data de 24, 25 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e Ponta Grossa – 

PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 096/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JACKSON DE JESUS MELO, que data de 22, 24 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e 

Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 097/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO , que data de 22, 23 e 26 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 098/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de MARCEL ANTOINE BORGO, que data de 23, 25 e 29 de janeiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e 

Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 099/2018, De 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a ZENI DE FATIMA CAPOTE, matrícula 52992.1, Professora do Ensino Fundamental, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 05 de março de 2009 e 04 de março de 2014, com fruição de 05 de março de 2018 a 03 de junho de 2018, 

sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 100/2018, De 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a NILMA APARECIDA RIBEIRO DE MATOS, matrícula 54844.0, Professora do Ensino Fundamental, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de março de 2001 e 28 de fevereiro de 2006, com fruição de 05 de março de 2018 a 03 de junho 

de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 101/2018, De 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a ROZILDA GOMES CANHA, matrícula 54844.0, Professora, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) 

anos entre 01 de março de 2001 e 28 de fevereiro de 2006, com fruição de 08 de março de 2018 a 06 de junho de 2018, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 102/2018, De 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a LOANA MENDES DA SILVA CAMPOS, matrícula 53350.0, Professora do Ensino Fundamental I, por ter completado o 

período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2003 e 30 de abril de 2008, 01 de maio de 2008 e 30 de abril de 2013, 01 de maio de 

2013 e 30 de abril de 2018, com fruição de 05 de fevereiro de 2018 a 04 de maio de 2018, 05 de maio de 2018 e 04 de agosto de 2018, 05 de agosto 

de 2018 e 04 de novembro de 2018sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 103/2018, De 08 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, parágrafo único, da 

Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder Licença Especial a SHEILA NOELIA COSTA CARNEIRO DE PAULA, matrícula 52604, Professora do Ensino Fundamental I, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 1998 e 30 de abril de 2003, 01 de maio de 2003 e 30 de abril de 2008, 

01 de maio de 2008 e 30 de abril de 2013, com fruição de 19 de fevereiro de 2018 a 19 de maio de 2018, 20 de maio de 2018 e 17 de agosto de 2018, 

18 de agosto de 2018 e 15 de novembro de 2018sem prejuízo da remuneração. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 104/2018, de 16de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, que data de 02 e 07 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campo 

Largo e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 105/2018,  de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, que data de 01, 05 e 09 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 106/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, que data de 01, 06 e 08 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco 

Borba, Curitiba, Ponta Grossa e Reserva – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 107/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, que data de 02 e 07 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Campo Largo – 

PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 108/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, que data de 01 e 06 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba e Quatro 

Barras – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 109/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de PAULO CEZAR FERREIRA PEDROSO, que data de 01, 05 e 09 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Arapongas, Castro, Telêmaco Borba e Curitiba – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 110/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, que data de 03, 06 e 08 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa, Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 111/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de Valdir Geraldo da Costa, que nas datas de 02, 06 e 09 de fevereiro deslocou-se até as cidades de Curitiba, Ponta Grossa e 

São Jerônimo da Serra, neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Palácio do Diamante, em 16 de fevereiro de 2018 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal De Administração 
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PORTARIA N. 112/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de VALTER LIMA DA COSTA, que data de 03, 06 e 08 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, 

Londrina e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 113/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de EDISON GERVALTER DOS SANTOS, que data de 02, 07 e 09 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de 

Ponta Grossa e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N. 114/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de URIAS DA SILVA, que data de 05, 08 e 10 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Curitiba, Campo Largo e 

Ponta Grossa – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 115/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de JACKSON DE JESUS MELO, que data de 02, 05 e 06 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa, Arapongas e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N. 116/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO , que data de 31 de janeiro, 04 e 08 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até 

a cidade de Telêmaco Borba, Ponta Grossa e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N. 117/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 

(uma) diária em favor de MARCEL ANTOINE BORGO , que data de 04,06 e 09 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta 

Grossa, Curitiba e Campo Largo – PR, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.°118/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diária em favor de JULIO CESAR MULER DE PAULA, que data de 01, 06 e 08 de 

fevereiro do corrente ano deslocou-se até a cidade de Curitiba e Campo Largo, neste Estado,conduzindo  pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 119/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, II, “b”, da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 2.574/15, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Tibagi, 
 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar LUCILENE TAQUES, matrícula 56650, Professora do Ensino Fundamental I, para desempenhar a função de Coordenadora 

Pedagógica da Escola Municipal “Professor Aroldo”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao Nível NMPI, Classe 1, da Tabela de 

Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 2.574/15, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 
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Art. 3º – Os efeitos desta portaria retroagem a 09 de fevereiro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 120/2018, de 16 de fevereiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 90, “b”,  da Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de dezembro de 2005 e da Lei 

Municipal nº 2574, de 29 de junho de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Suprimir, a partir de 09 de fevereiro de 2018, a gratificação de função paga a JUCELI APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO , matrícula 54810, 

Professora do Ensino Fundamental I, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal Profº Aroldo , ficando dispensada da mesma. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de fevereiro de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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